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I TERMO ADITIVO DO CONTRATO 040/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 050/2024 

PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2024 - SRP 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SOM E SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

PARA SALAS DE AULA DA ESCOLA MUNICIPAL “ARNALDO 

FRANCISCO DOS SANTOS” INCLUINDO INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Avenida Sete de Setembro n. 548, centro, na cidade de Galvão - SC, 

inscrito no CNPJ nº 83.009.902/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ADMIR EDI 

DALLA CORT, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Galvão - SC, na Avenida Sete de 

Setembro, portador do CPF n. 585.***.***-53 e RG 1.***.9*9, denominado para este instrumento 

particular simplesmente de CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: AK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS SC LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede à Rua Coronel Bertaso, nº 776, Apto 04, Bairro Centro, na cidade de São 

Lourenço do Oeste SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.940.449/0001-51, representada neste ato 

pelo Sócio Administrador, Sr. ALVARO PESSATTO DE LIMA, brasileiro, residente e domiciliado na 

cidade de Pato Branco – PR, no instrumento denominada CONTRATADA. 

 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Alínea “b”, do inciso I do artigo 124 e artigo 125 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRESCIMO DE QUANTIDADE E ALTERAÇÃO DE VALOR 

1.1 O presente termo tem como objeto o acréscimo quantitativo de até 21,31% do valor original do 

Contrato nº. 040/2024, conforme pedido apresentado pela secretaria, tendo em vista que a 

quantidade inicialmente contratada se tornou insuficiente para atendimento da demanda 

apresentada. 

1.2 Em razão da alteração prevista no subitem 1.1, fica acrescido ao contrato o valor de R$ 5.952,15 

(cinco mil novecentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos), passando o valor total do contrato 

a ser de R$ 33.886,59 (trinta e três mil oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove 

centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

2.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no contrato original. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. 

 

Galvão-SC, 08 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT    ALVARO PESSATO DE LIMA 

Prefeito Municipal               AK COM. DE EQUIP. ELETRONICOS SC LTDA 

                                                                       Contratada 

 

 

 

 

ZOLEIDE FATIMA MARCONSSONI                            JULIANE BALDISSERA 

Secretaria de Educação/Gestora                            Auxiliar Administrativo/Fiscal 

 

 

 

Assessor Jurídico.  

Advº Evandro Fernandes Andre OAB/SC 29159______________________________________ 

 

 

Testemunhas: 

1. Roberval Dalla Cort. CPF *2*.***.*2*-*1 ___________________________________________ 

2. Ana Claudia B. F. Da Luz. CPF 85*.***.5*9-4*________________________________________ 

  

 

 


